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Assunto: ProrroSação de Prazo Contratual

eonüalo-nglu2o2z

Exmo. Senhor Prefeito,

A Sanetran Saneamento Ambiêntal Eirelil, contratada pelo Município dê Nova Santa

Bárbara, por meio do contrato L812O22, para o "serviço de tronspofte e destinoção final de

resíduos domiciliores e comerciois".

Ocorre que o contrato emeÍgencial em tele se encerra em 20,07,2022.

Considerando que o serviço prestado é essencial, portanto, não pode ser interrompido.

Considerando a situação excepcional da contratação emergencial e que a situação de

emergência permanece.

Por meio do presente a Sanetran informa que em razão do término da vigência. Tendo

em vista se tratar de serviço essencial é primordial a manutenção da prestação de serviço, até

que nova contratação, desta forma vem requerer a prorrogação/manutenção do contrato em

tela.

Vale aqui mencionar o que dispõe Marçal Justen Filho quanto a manutenção da

contratação emergêncial.

No entanto, ainda que indesejável, a prorrogação não pode ser
proibida. Nesse ponto, a lei deve ser interpretada em termos. A
prorrogação poderá ocorrer, dependendo das circunstâncias
supervenientes. Embora improvável, poderiam suceder-se duas
calamidades em uma mesma região, de modo que a segunda

I Pessoa.,urídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o ne 95.391.876/0001-12, com sede na Rodovia
Vereador Admar Bertolli, ne 6.159, Jardim Marambaia, Almirante Tamandaré, Paraná, CEP 83.506-430.

-sJ§3J:a_

íç à
a.

I

URA MU11 lç
PROTOCOLO

li»
mE

nta

Sonetron Soneomento Ambientol Eireli
www.sonetron.com.br
sonef ron@sonelron.com.br EI 4r 3355-5ó00

I
I

' OÍicio:18212022

Almirante Tamandaré, 11 de julho de 2022.

À

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Estado do Paraná

Exmo, Sr. PreÍeito Municipal, Claudemir ValéÍio

Ne

9Rodovio Vereo,Jor Admor Beíolli. 6159
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impedlsse a regular execução do contrato firmado para atender
situação emergencial criada pelo evento anterior.
Por outro lado, não se pode descartar de modo absoluto e

possibilidade de situações concretas em que a eliminação do risco de
dano envolva uma atuação que ultrapassará necessariamente o prazo
de 180 dias.
(...)

Essas controvérsias devem ser examinadas segundo outro ênfoque,
tomando em vista a natureza preventiva da contratação emergencial.
Configura-se uma espécie de atividade acautelatória de interesses
relevantes.
(...)

Por isso, o próprio limite de 180 dias deve ser interpretado com
cautela. Afigura-se claro que tal dimensionamento pode e deve ser
ultrapassado, se essa alternativa for indispensável a evitar o
perecimento do interesse a ser protegido.
(...)

A autoridade responsável deve formalizar nos autos do procedimento
administrativo as razões para eventual prorrogação do prazo de 180

dias na execução do contrato (...)2.

No mesmo sentido, também segue o Acórdão ne 284O/2O1L do Plenário do Tribunal de

Contas da União:

"46. O Tribunal tem entendimento pacífico nesse tocante, sendo
assente que é vedada a prorrogação de contrato fundamentado na

dispensa de licitação por emergência ou calamidade pública, exceto
em hipóteses restritas, resultantes de fato superveniente, e desde que

a duração do contrato se estenda por lapso de tempo razoável e

suficiente para enfrentar a situação emergencial."

Nesta linha, tem-se que ã contratação direta fundada em emergência pelo tempo que for

necessário até a efetiva contratação por meio de Iicitação.

Ainda assim vale citar que Joel de Menezes de Niebuhr, que ao invés de defender a

prorrogação dos contratos emergenciais por mais de 180 dias, entende que as contrataçôes

devem ser renovadas sob o mesmo fundamento. Ou seja, deverá serformalizado novo contrato

pelo tempo necessário, limitado a 180 dias, com o fundamento na mesma situação de urgência

ou calamidade, já quê essa persistes .

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaçóes e contratos administrativos. 16ed. São Paulo:
EditoÍa Revista dos Tribunais,2014, p. 411.
3 NlEBUHR,loelde Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação pública. 3. ed. Belo Horizonte:
Fórum, 2011, p.253
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Por derradeiro, esse mesmo autor entende que o prazo de execução dos contratos

emergenciais poderá ser prorrogado face a ocorrência de fatos superveniêntes que impeçam o

contratado de cumpri-lo em tempo hábil, justificando-se a prorrogação nos moldes do § 1e do

art. 57, segundo o qual "os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra" o referido fato superveniente

impeditivo.

Portanto, havendo a necessidade de manutenção da contratação emergencial, a

Sanetran vem requer providências da Administração, visando a continuidade da prestação do

serviço até a conclusão do processo licitatório em andamento.

No aguardo de um parecer favorável, nos colocamos a disposição para outros

esclarecimentos.

HELEN MoNrcA f,lii1;ji,':xE,+,í!",'*,
ESTEVES MARCANTE

MARCANTE Dadot2022.07.11 lo:se:12

Sanetran Saneamento Ambiental Eireli.

Representante Legal

Sonetron Soneomento Ambientol Eireli
www,sonetron.com.br
sonetron@sonetron.com,br tr 4r 3355-5ó00
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ESÍADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

NOVA SANTA BARBARA

, lo-i í, l- t t4" i i,'
Ahtônio Tintino da Silva

Secretário de obras

N"73t2022

Data:
13t07t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de 25%
ao valor original do contrato n' 1812022, decorrente da Dispensa de Licitação
n.o 912022, firmado com a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL
ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 95.391.876i0001-12, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para destinação final de resíduos domiciliares, e
prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, para suprir as
necessidades desta Secretaria.

Atenciosamente

ome ura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-E-E-mail - Iicitacaoiâ)nsb.pr'.gov.br - rvrvw.n sb. pr.gor,. br

(i pt- 1t-tRecebido por:



NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 18/2022
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 9,'2022

Prczada Senhora,

Solicito análise juridica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 1812022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
destinaçáo final de resíduos domiciliares, Íirmado com a empresa SANETRAN -
SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 95.391.876/0001-12,
para acréscimo de 25o/o ao valor original do contrato, ou seja, em R$ 7.450,00 (sete
mil, quatrocentos e cinquenta reais), e prorrogação do prazo de vigência por mais
60 (sessenta) dias, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 13 de julho de2022

Atenciosamente,

Elaine C dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittcncoun de Momes, 222 - Cep. 86250-0110 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacaorAnsb.pr.eov.br - Nova Saota BarbaB - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 1,8/2022

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo ne 7812022, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de destinação final de resíduos

domiciliares e comerciais, firmado com a Empresa SANETRAN -
SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELI, inscrita no CNPJ sob o ne

95.391.875/0001-12.

ASecretaria solicítante justifica a necessidade de aditamento de 25 % (vinte

e cinco por cento) do valor originalmente contratado, bem como de

prorrogação de prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, tendo em

vista que o novo processo licitatório se encontra em andamento.

Feita tais consideraçôes, com base em parecer técnico da Secretaria de

Obras e Serviços, que é responsável pela gestão do lixo, passemos a análise

de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, necessário ser juntado ao presente procedimento ateste

de inexistência de aditamentos anteriores que possam comprometer o

percentual fixado em lei, visando demonstrar que a solicitação formulada

se encontra consubstanciada no artigo art. 65 da Lei ne 8.666/93, que assim

NOVA SANTA BARBARA
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Nova Santa Bárbara, 14 de julho de2022.

NOVA SANTA BARBARA

prevê: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos

por esta Lei;

§ 1s O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços

ou compras, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,...

§ 2s Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

lgualmente em relação ao art.57, a duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

§ 2s Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" ]^3l I 20/22

Nova Santa Bárbara, 14 lO7 12022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f la 120.22.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentâria para que seja
aditado em 25o/o o contrato n' 1812022, decorrente da Dispensa de Licitação
n'912022, Í-rrmado com a empresa SANETRÂN - SANEAMENTO
AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n' 95.391.876/0001-12, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para destinação final de
resíduos domiciliares. O aditivo acarretará custos adicionais para
Administraçáo num valor total de R$ 7.45O,OO (sete mil, quatiocentos e
cinquenta realsf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elai Crisúina
c itações

Scntos

Rua walfredo Bittencoun de Moiaes, no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pamná
E - Site - tir{w.nsb.pr.eov.br
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NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 14 de julho de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de LicitaÇão

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13112022 que

\- solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado em 25o/o o contrato no 18D022,

decorrente da Dispensa de Licitação no 912022, firmado com a empresa SANETRAN -
SANEAMENTO AMBIENTAL ElREL|, inscrita no CNPJ sob no 95.391.87610001-12,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So Ca s Almeida
ntado

Rua Walfredo Biüencourt de Moares no 222,Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001S0
E-mail: pm6U@§b+r.ggtl[ - Nova Santa Bárbara - Paraná

?4,

4 rclttotLRecebido por
Nom hatura data
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Município de Nova Santa Bárbara - 2022

Saldo das contas de despesa
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIREI-I
CNPJ: 95.39í.87610001í 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÊr>ado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objelo de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íedãrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:i/www.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidão lamente com base na Portaria Conúunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida ia 2710412022 <hora e data de Brasília>.
Válida
Códig
Qualq

Ítidão: CCE9.1 ED2.7 4C2.4FgB
da invalidará este documento.

12:24:56
2411U2022.

de controle da
rasula ou

a gÍa

Conforme disposto nos arts.205 ê 206 do CTN,.este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

-11.
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lmprimir

CI.IXâ-
CAIXA ECONOMICA FEAERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 95.391.876/0001-12 i'
Razão SociaISANETRÂN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

Endereço: R VEREADoR ADMAR BERToLU 6159 / IARDIM MARAMBAIA / ALMIRANTE
TAMANDARE / PR / 83506-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontÍa-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com

Validddei3/07 /2022

Certificação Número: 20 534531918261

Informação obtida em 1,4/07 /2022 l4tL2i42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leí esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consullra-cÍÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/consu,taEmpregador.jst 1tl

Voltar

tt/08/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

rTERMO AD|TIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE sERVtços N' 19t2022, euE ENTRE sr CELEBRARAM o MUNIcípto oe

NovA sANTa aÁReeRa E A EMPRESA SANETRAN - SANEAMENTo

AMBIENTAL EIRELI.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1 .409-í0, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

do outro lado a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl,

inscrita no CNPJ sob n' 95.391 .87610001-12, com sede na Rua Vereador Admar

Bertolli, 6159 - CEP: 83506430 - Bairro: Jardim Marambaia, Almirante

Tamandaré/PR, neste ato representado pelo Sr. Luiz Carlos Poli, inscrito no CPF n'

080.630.289-53, RG n" 806.4954 SSPiPR, resolvem aditar o contrato n.o 1812022,

que tem por objeto a prestação de serviços de destinaçáo final de resíduos

domiciliares, firmado entre ambos em 2010412022, referente ao Processo de

Dispensa de Licitação n.o 912022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de 25% (vinte

e cinco por cento) ao valor original do contrato e a prorrogação do prazo de vigência

por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 15l0gl2022, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras, tendo em vista que o novo processo licitatório se

encontra em andamento.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, num valor total de R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta

reais).

Rua Walfredo Bitlencouí dê Moràes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbarâ,
Paraná - E-mail - licilacaoídnsb.nr.eov.br - rvrvw.nsb.nr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da

1230

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,i4 de julo e N22.

I
6*.

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

LUtz cARLos i;ii:iiláj",'üi,rJ',§l§!,,
pOLl:0906302Ít953 Dâdoí 2022.07.r s 08:r6:a6

Luiz Carlos Poli

Sanetran - Saneamento Ambiental Eireli - Contratada

Q t^ -, í,J"--r,'d". \-+
NíIóÍÍítI fintino da Silva

Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos - Responsável pelo
acompanhamento do contrato

Grupo da fonteConta da
despesa I'

uncional programática Natureza da
despesa

05.002.17 .512.01 60.20í 1 3.3.90.39.00.00 Do'Exercício

DOTAÇÕES

0

onte de
rso

dotação orçamentária havida pela conta no '

Rua Walfredo BitleÍcouí de Moraes o" 222, Centm, Fone. 3. 326ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E-Ínail licitacao(ônsi4q4qafu- *'wu,.nstr-or.qov-br



141071202214,24 E-mâilde lsmwêb - Soluçóês para lntemet - Ao Íiscal do contrâto n" 18i/2022 - Sanetian

80s ismWeb
Fàry.óàrC, !k

Ao fiscal do contrato n" 1812022 - Sanetran
1 mensagem

SetoÍ de Licitações - PrefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para: DepaÍtamênto ObÍas <obras@nsb.pr.gov.br>

14 de jul o de 2022
.14i24

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 1o termo aditivo ao contrato n" 1812022, decorrente da Dispensa de

Licitação n.o 912022, Íirmado com a êmpresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL

ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 95.391 .876/0001-í 2, cujo objeto e a prestação de serviços de

destinação Íinal de resÍduos domiciliares, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
SêtoÍ de Licitaçóes e Contratos
Preteitura Municipal de Nova Santa Bárbara
TelêÍonê/ Whatsapp (43) 3266€114
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REF.: Dispensâ de Licilação n.o 912022.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de dirêito público interna, inscrita no CNPJ sob o
no 95.561.080/0001{0, com sede administrativa na Ruâ Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, e a empÍesa
SANETRÂN - SANEAMEI{TO AMBIENTAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 95.391.876/0001-12, com sede na
Rua Vereador Admar Bertolli, 6159 - CEP: 8350&30 - Bairro: Jardim Marambaia, Almirante Tamandaré/PR.

Claudemir valério
Prefeito l,,lunicipâl

Ediçáo: 225612022-106l - Data 14107 12022 CONCESSÃO DE DIÁRIA N'233/2022

O Prefeilo do Municipio de Nova Santa Bfubarâ, Estado do Paraná, usando das atribuições qüe lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as LgisMunicipais
n" 809/2016 e n" 893/2018 bern como, Instruções Normativas do TÍibunal de Cortas do Estado do Paranâ CONCEDE DlÁRlA(S), como segue

Serüdor:
Ca,
Sec;ãFariâ/Depart, mento:
Valor (R§):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento
N" do Pagâmento:

JEFERSON ALEXANDRE RODRICUES
MEMBROS DE CONSELHOS
Secretría Mutriciprl de Asslstênci. Soclrl, do Trâbâlho e Gerâção de Empregos
5O,OO (CINQUENTA REAIS)
CIDADE DE SERTANE IA-PR
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPEI-HA REFERE-SE A DIARIA NO VALOR DE RS 50,00, PARA
CUSTEAR DESPESAS COM AIMENTAÇÃO, TENDO EM VISTA, QUE O CONSELHEIRO TUTELAR
JEFERSON ALEXANDRE RODRIGUES, IRA PARTÍCÍPAR DE UMA FORMÂÇÀO CONTINUADA NO
DIA2OIO7DO22,DAS O8:OO HORÁS E IRÁ PERDURÂR ATÉ AS 15:30, O EVENTO ACONTECERA NO
CENTRO CULTURÂL GERSON GERDULLI, I70 NA CIDADE DE SERTANEJA-PR.DIA 06/07/2022.
t4t0'1t2022
20uD022

Claudêmir Valério
Prefeito l,,lunicipal

EdiçÀot 225612022-1071 - Oata 1410712022 ODE RIA N|234/2022

O Prefeito do Município de Nova Santa BâÍbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tenào em vista as Lqis Municioais
n" 809/20!6 n' 893/2018. bem como, IÍtstruçôes Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Pamná, CONCEDE DIÁR|A(S). como segle
S€rvldor:
Carc"r
Sec\,.rir/Dep$tr mento:
Vrlor (R$)i
Destiro:
Objetlvo de Viagem:

Drtr do Prg.menao:
No do Prgrmento:

JO§E JESUS DE OLTVEIRA
MEMBROS DE CONSELHOS
Secretarir Mutricipâl de Âcsistêtrcir Social, do Trabalho e Geração de Emprcgos
50,00 (CTNQTJENTA REAIS)
C'IDADE DE SERTANE.IA-PR
ESTA IMPORTANCIÁ QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DTARIÂ NO VALOR DE RS 5O,OO PARA
CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, TENDO EM VTSTA, QUE O CONSELHETRO TUTELAR
JOSE JESUS DE OLIVEIRA, IRA PARTICIPAR DE UMA FORMÁÇÃO CONTINUADA NO DIA 20107/2022,

DAS O8:OO HORAS E IRÂ PERDURÁR ÂTÉ ES IS:IO, O TVPNTO ACONTECERA NO CENTRO CULTURAL
GERSON GERDULLI, I70 NA CIDADI| DE SERTANEJA.PR.
14107D022
200st2022

Claudemir Valério
Prefeito l/unicipâl

Doa|Él! âsiindo pôí C.riírc.do Olgiâl - Nm S.nl.
Bártá6 P6rôrtúÉ Munijpôl 0556104000016O-AC SER^SA-
Sq .rrrÍ,.r!dâ é gaatô d..d. q6 virr{zô .hút óo
sa. hBe1fu§LÊer,!ílÂc6âls8&rsdô1E!&itsd0r

DiáÍio Oficlal Eletrônico do Mu[iclpio de Nova Santa Bárbaía
Rua:Wâlírêdo Eiltencoun C6 Moíaês n"222 -C6olro

Fone/Fax: (43) 32664100
Efi ail: diaÍioofi ciâ@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

OBJETO: Prestaçáo de serviços de destinação Íinal de rêsíduos domiciliarês.
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.450,00 (sêtê mil, quatrocêntos e cinquentâ reais).
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 60 (sessentâ) dias, ou seja, alé 1510912022.
SECRETARIA: Secretâria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSÁVEL JURÍD|Co: carmên Cortez wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 'l4l07l2t22.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE DISPENSA
DE LICTTAÇÃo N'9/2022

Aos 15 dias do mês de julho de 2022,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Dispensa de Licitação n" 912022, numeradas do no 65 ao n" 82,
que coresponde a este termo.

q

Luiz
Lt

fl", L- ,."Jb
tF[ávio f,os Santos

Setor de Licitações

Rua WalÍrcdo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP . 8ó.250-000 Nova Sânta Bárbara. Paraná

- E-mâil - licitâcaoAnsb.pr.qov,br - ww§,nsb.pÍ.eov.br


